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FAZENDA SAO PAULO DO CRAVARI SA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2004

PER/DCOMP,- ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DCTF.
COMPROVACAO. ONUS DO CONTRIBUINTE.

Incumbe ao contribuinte a comprovacao, por meio de documentos hébeis e
idoneos, lastreados na escrita comercial e fiscal, do crédito pleiteado no recurso
voluntario. A DRJ foi clara na decisdo recorrida em alertar para a falta de
documentacao fiscal e contabil de suporte e 0 Recorrente permanece inerte na
instrucdo probatdria necessaria para comprovar o direito alegado.

DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. COMPROVACAO VIA DIPJ. SEM
FORCA PROBATORIA.

A DIPJ ndo é suficiente, por si s, para comprovar erro de fato no
preenchimento da DCTF, sendo necessario trazer provas documentais outras
suficientes, tais como livros fiscais e contabeis, para que o julgador
administrativo possa verificar se o tributo apurado naquela declaracéo
corresponde ao montante escriturado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo



  10880.976393/2009-66 1401-004.906 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 13/10/2020 FAZENDA SÃO PAULO DO CRAVARI SA FAZENDA NACIONAL CARF  Daniel Ribeiro Silva  4.0.0 14010049062020CARF1401ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Exercício: 2004
 PER/DCOMP. ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 Incumbe ao contribuinte a comprovação, por meio de documentos hábeis e idôneos, lastreados na escrita comercial e fiscal, do crédito pleiteado no recurso voluntário. A DRJ foi clara na decisão recorrida em alertar para a falta de documentação fiscal e contábil de suporte e o Recorrente permanece inerte na instrução probatória necessária para comprovar o direito alegado.
 DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. COMPROVAÇÃO VIA DIPJ. SEM FORÇA PROBATÓRIA.
 A DIPJ não é suficiente, por si só, para comprovar erro de fato no preenchimento da DCTF, sendo necessário trazer provas documentais outras suficientes, tais como livros fiscais e contábeis, para que o julgador administrativo possa verificar se o tributo apurado naquela declaração corresponde ao montante escriturado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Marcelo Jose Luz de Macedo (suplente convocado) e Nelso Kichel.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Brasília em Recife (PE) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte para manter a decisão que não homologou a compensação declarada nº 41812.98258.311005.1.3.04-1909,  por intermédio da qual o contribuinte pretendeu compensar débito de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) referente ao 3º trimestre de 2005, com suposto crédito de pagamento indevido ou a maior de mesmo tributo no valor de R$ 43.693,71, decorrente de Darf recolhido em 30 de julho de 2004, no valor de R$ 253.121,18, relativo ao período de apuração 2º trimestre de 2004. Consoante informado na Dcomp, todo o crédito foi utilizado na compensação.
Como resultado da análise da Dcomp foi expedido o Despacho Decisório nº 845357911, de 24 de agosto de 2009, à fl. 07, que decidiu por não homologar a compensação declarada haja vista inexistência do crédito.
Cientificado da decisão por via postal em 31 de agosto de 2009, conforme extrato dos Correios à fl. 10, em 29 de setembro de 2009 o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade às fls. 11 a 16, instruída com os documentos às fls. 17 a 110, onde argumentou que ocorreu erro de fato no preenchimento de sua DCTF referente ao 2º trimestre de 2004, conforme faz prova cópia da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) anexada (fls. 49 a 105). Durante o ano 2004 apurou CSLL referente ao 2º trimestre no valor de R$ 253.121,18, o qual foi recolhido e confessado em DCTF, mas, quando do encerramento do ano-calendário, constatou que o valor devido deste tributo seria de R$ 206.157,47. Devem ser respeitados os princípios da verdade material, da razoabilidade e da proporcionalidade. Informou que iria retificar sua DCTF.
O Acórdão ora Recorrido (11-45.721 - 4ª Turma da DRJ/REC) recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2004
DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. COMPROVAÇÃO VIA DIPJ. SEM FORÇA PROBATÓRIA.
A DIPJ não é suficiente, por si só, para comprovar erro de fato no preenchimento da DCTF, sendo necessário trazer provas documentais outras suficientes, tais como livros fiscais e contábeis, para que o julgador administrativo possa verificar se o tributo apurado naquela declaração corresponde ao montante escriturado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditório Não Reconhecido.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, �como o interessado não trouxe aos autos qualquer outro documento que não a própria DIPJ, há que se considerar que descumpriu a determinação do art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235, de 1972, com redação da Lei nº 8.748, de 1993 (aplicável ao contencioso decorrente de manifestação de inconformidade contra não homologação de compensação em virtude do disposto no art. 74, §11, da Lei nº 9.430, de 1996, incluído pela Lei nº 10.833, de 2003), que exige a instrução da contestação com as provas documentais das alegações apresentadas, e, por conseguinte não comprovou o erro de fato no preenchimento da DCTF�.
Assim, levando em consideração que atualmente apenas a DCTF tem caráter de confissão de dívida no que se refere ao tributo em questão, não possuindo a DIPJ força probante, por si só, das informações confessadas naquela declaração. Em vista disso, para provar que esta foi preenchida com erro e, por conseguinte, que a apuração contida na DIPJ representa a realidade fiscal do contribuinte, torna-se necessário que o contribuinte traga aos autos provas documentais, tais como os livros contábeis e fiscais, na parte de interesse, de forma a permitir ao julgador administrativo verificar se o que foi declarado na DIPJ corresponde ao registrado na escrituração.
E concluíram que como o interessado não trouxe aos autos qualquer outro documento que não a própria DIPJ, há que se considerar que descumpriu a determinação do art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235, de 1972, com redação da Lei nº 8.748, de 1993 (aplicável ao contencioso decorrente de manifestação de inconformidade contra não homologação de compensação em virtude do disposto no art. 74, §11, da Lei nº 9.430, de 1996, incluído pela Lei nº 10.833, de 2003), que exige a instrução da contestação com as provas documentais das alegações apresentadas, e, por conseguinte não comprovou o erro de fato no preenchimento da DCTF.
Ciente da decisão do Acórdão, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário em (fls. 121), onde reitera seus argumentos de impugnação alegando em síntese:

Aduz que quando do encerramento do ano-base e revisão dos valores para entrega da DIPJ, a Recorrente constatou que o valor efetivamente devido a título de CSLL no período era de R$ 206.157,47, e não de R$ 253.121,18, como se verifica da Ficha 17 da DIP3 2005;
Afirma que �muito embora o erro no preenchimento da DCTF do período pela Recorrente possa explicar porque o sistema eletrônico não homologou as compensações, tal fato não pode ensejar a rejeição da compensação pleiteada, sob pena de violação à verdade material�;
Verifica-se, assim, que, como todos os documentos anexos à manifestação de inconformidade (inclusive a DCTF retificadora), além das informações existentes no sistema eletrônico da d. RFB em conjunto com a DIPJ/2005, atestam a existência do crédito e evidenciam o erro de preenchimento constante na DCTF original, resta evidenciada a necessidade de reforma do v. acórdão recorrido, sob pena de violação aos princípios da verdade material, razoabilidade e proporcionalidade;
Defendeu que a DIPJ seria meio hábil para comprovar o erro no preenchimento da DCTF;
Requereu a improcedência do v. acórdão recorrido, com a homologação da compensação pleiteada, pelas razões acima expostas.
Por fim, requer, ainda, seja intimado o subscritor da presente para produção de sustentação oral, por ocasião da inclusão do feito em pauta para julgamento.

Ressalta-se que o recorrente não promoveu a juntada de nenhum documento novo.
É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Desde a Manifestação de Inconformidade o contribuinte alega ter cometido um erro de fato no preenchimento da sua DCTF.
A contribuinte enfatiza a existência do crédito pleiteado e alega que o direito creditório não teria sido reconhecido por um erro formal de preenchimento da DCTF, que não teria sido retificada no intuito de comprovar suas alegações.
Na data de transmissão deste PER/DCOMP, a DCTF apresentada pela contribuinte continha a informação de que o pagamento que teria originado o crédito pleiteado foi integralmente utilizado para extinguir débito da contribuinte apurado no período, de modo que não existia crédito disponível para ser utilizado na compensação declarada. 
Nota-se, então, que o crédito que a interessada alega possuir seria decorrente de apuração de valor devido a menor, apurado em data posterior à época da entrega das declarações originais e que o crédito pleiteado não tinha liquidez e certeza no momento da transmissão do PER/DCOMP.
Por sua vez, o contribuinte em manifestação de inconformidade apenas trás aos autos a DIPJ e comprovante de arrecadação. Entretanto, tratando-se a DCTF de instrumento hábil para confissão de débitos, qual o débito confessado corretamente? Este é o cerne da questão. E exatamente por isso que caberia ao contribuinte carrear aos autos comprovação da origem do crédito pleiteado.
Neste sentido, a DRJ foi clara a expressa, e assim se manifestou:

15. Nesse sentido a Súmula nº 92 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf):
A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
16. Então, atualmente apenas a DCTF tem caráter de confissão de dívida no que se refere ao tributo em questão, não possuindo a DIPJ força probante, por si só, das informações confessadas naquela declaração. Em vista disso, para provar que esta foi preenchida com erro e, por conseguinte, que a apuração contida na DIPJ representa a realidade fiscal do contribuinte, torna-se necessário que o contribuinte traga aos autos provas documentais, tais como os livros contábeis e fiscais, na parte de interesse, de forma a permitir ao julgador administrativo verificar se o que foi declarado na DIPJ corresponde ao registrado na escrituração.
17. Como o interessado não trouxe aos autos qualquer outro documento que não a própria DIPJ, há que se considerar que descumpriu a determinação do art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235, de 1972, com redação da Lei nº 8.748, de 1993 (aplicável ao contencioso decorrente de manifestação de inconformidade contra não homologação de compensação em virtude do disposto no art. 74, §11, da Lei nº 9.430, de 1996, incluído pela Lei nº 10.833, de 2003), que exige a instrução da contestação com as provas documentais das alegações apresentadas, e, por conseguinte não comprovou o erro de fato no preenchimento da DCTF.

Por sua vez, apesar dos argumentos da DRJ quanto à necessidade de apresentação da documentação contábil/fiscal, em sede de recurso o contribuinte basicamente reafirma seu entendimento no sentido de que a DIPJ seria instrumento suficiente para comprovar o crédito. Anexa novamente aos autos os mesmos documentos, quais sejam, DIPJ e comprovante de arrecadação!
Neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na declaração de compensação é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração. 
Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituração mantida com observância das disposições legais, contudo deve estar embasada em documentos hábeis, segundo sua natureza.  As informações prestadas à RFB por meio de declarações ou demonstrativos previstos na legislação (DCTF, DIPJ, Dacon ou PER/DCOMP) situam-se na esfera de responsabilidade do próprio contribuinte, a quem cabe demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões, consoante disciplina instituída pelo já citado artigo 16, inciso III, do PAF. 
Dessa forma, na hipótese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na DCTF, esta circunstância deveria ter sido documentalmente provada pela interessada por ocasião da apresentação da manifestação de inconformidade. 
No caso em concreto, a manifestante não juntou nos autos documentação hábil para infirmar a motivo que levou a autoridade fiscal competente a não homologar a compensação ou comprovar inclusão indevida de valores na base de cálculo, erro material na apuração da contribuição e reduções de valores da base de cálculo de débito confessado em DCTF. 
Neste contexto, é preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, o contribuinte deve apresentar na impugnação "os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir".
No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. No caso, o autor é o contribuinte que pede o reconhecimento de um crédito perante a União por meio do PER/DComp.
Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme se pode observar nos seguintes julgados:

DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudiño, 3/1/2015)
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples retificação, desacompanhada de qualquer prova, não autoriza a homologação da compensação. (Acórdão nº 3802002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessão de 29/01/2014)
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sessão de 22/05/2013)

O fato é que mesmo com todo o alerta e diante de uma decisão tão clara e didática, o contribuinte permanece defendendo a validade de uma DIPJ desacompanhada de qualquer documentação de suporte.
Uma vez que o contribuinte não trouxe aos autos elementos mínimos de prova de que teria havido um erro de fato, é de se negar o provimento do recurso voluntário.
Assim, no mérito, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 
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Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa
Braga, Marcelo Jose Luz de Macedo (suplente convocado) e Nelso Kichel.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acdrddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal de Brasilia em Recife (PE) que julgou improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada pelo contribuinte para manter a decisdo que nédo
homologou a compensagdo declarada n® 41812.98258.311005.1.3.04-1909, por intermédio da
qual o contribuinte pretendeu compensar débito de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL) referente ao 3° trimestre de 2005, com suposto crédito de pagamento indevido ou a
maior de mesmo tributo no valor de R$ 43.693,71, decorrente de Darf recolhido em 30 de julho
de 2004, no valor de R$ 253.121,18, relativo ao periodo de apuragdo 2° trimestre de 2004.
Consoante informado na Dcomp, todo o crédito foi utilizado na compensacao.

Como resultado da analise da Dcomp foi expedido o Despacho Decisério n°
845357911, de 24 de agosto de 2009, a fl. 07, que decidiu por ndo homologar a compensacao
declarada haja vista inexisténcia do crédito.

Cientificado da decisdo por via postal em 31 de agosto de 2009, conforme extrato
dos Correios a fl. 10, em 29 de setembro de 2009 o contribuinte apresentou a manifestacdo de
inconformidade as fls. 11 a 16, instruida com os documentos as fls. 17 a 110, onde argumentou
que ocorreu erro de fato no preenchimento de sua DCTF referente ao 2° trimestre de 2004,
conforme faz prova copia da Declaracdo de Informacgdes Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica
(DIPJ) anexada (fls. 49 a 105). Durante o ano 2004 apurou CSLL referente ao 2° trimestre no
valor de R$ 253.121,18, o qual foi recolhido e confessado em DCTF, mas, quando do
encerramento do ano-calendario, constatou que o valor devido deste tributo seria de R$
206.157,47. Devem ser respeitados os principios da verdade material, da razoabilidade e da
proporcionalidade. Informou que iria retificar sua DCTF.

O Acorddo ora Recorrido (11-45.721 - 42 Turma da DRJ/REC) recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 2004

DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. COMPROVACAO VIA DIPJ. SEM
FORCA PROBATORIA.

A DIPJ ndo é suficiente, por si sO, para comprovar erro de fato no
preenchimento da DCTF, sendo necessario trazer provas documentais outras
suficientes, tais como livros fiscais e contébeis, para que o julgador
administrativo possa verificar se o tributo apurado naquela declaracéo
corresponde a0 montante escriturado.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente.
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Direito Creditorio Nao Reconhecido.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, “como o interessado ndo trouxe aos
autos qualquer outro documento que ndo a prépria DIPJ, ha que se considerar que descumpriu a
determinacéo do art. 16, inciso I11, do Decreto n°® 70.235, de 1972, com redacdo da Lei n°® 8.748,
de 1993 (aplicavel ao contencioso decorrente de manifestacdo de inconformidade contra nédo
homologacéo de compensacdo em virtude do disposto no art. 74, 811, da Lei n° 9.430, de 1996,
incluido pela Lei n° 10.833, de 2003), que exige a instrucdo da contestagdo com as provas
documentais das alegacOes apresentadas, e, por conseguinte ndo comprovou o erro de fato no
preenchimento da DCTF”.

Assim, levando em consideracdo que atualmente apenas a DCTF tem caréater de
confissdo de divida no que se refere ao tributo em questdo, ndo possuindo a DIPJ forca probante,
por si sO, das informacdes confessadas naquela declaracdo. Em vista disso, para provar que esta
foi preenchida com erro e, por conseguinte, que a apuracdo contida na DIPJ representa a
realidade fiscal do contribuinte, torna-se necessario que o contribuinte traga aos autos provas
documentais, tais como os livros contébeis e fiscais, na parte de interesse, de forma a permitir ao
julgador administrativo verificar se 0 que foi declarado na DIPJ corresponde ao registrado na

escrituracao.

E concluiram que como o interessado ndo trouxe aos autos qualquer outro
documento que ndo a prépria DIPJ, ha que se considerar que descumpriu a determinagdo do art.
16, inciso 11, do Decreto n° 70.235, de 1972, com redacédo da Lei n° 8.748, de 1993 (aplicavel ao
contencioso decorrente de manifestagdo de inconformidade contra ndo homologacdo de
compensacdo em virtude do disposto no art. 74, 8§11, da Lei n® 9.430, de 1996, incluido pela Lei
n° 10.833, de 2003), que exige a instrucdo da contestacdo com as provas documentais das
alegacdes apresentadas, e, por conseguinte ndo comprovou o erro de fato no preenchimento da
DCTF.

Ciente da decisdo do Acordéo, o contribuinte interpde Recurso Voluntario em (fls.
121), onde reitera seus argumentos de impugnacao alegando em sintese:

a) Aduz que quando do encerramento do ano-base e revisdo dos valores para
entrega da DIPJ, a Recorrente constatou que o valor efetivamente devido a
titulo de CSLL no periodo era de R$ 206.157,47, e ndo de R$ 253.121,18,
como se verifica da Ficha 17 da DIP3 2005;

b) Afirma que “muito embora o erro no preenchimento da DCTF do periodo
pela Recorrente possa explicar porque o sistema eletronico ndo homologou
as compensacOes, tal fato ndo pode ensejar a rejeicdo da compensacao
pleiteada, sob pena de violacdo a verdade material”;

c) Verifica-se, assim, que, como todos os documentos anexos a manifestacao
de inconformidade (inclusive a DCTF retificadora), além das informacGes
existentes no sistema eletrénico da d. RFB em conjunto com a DIPJ/2005,
atestam a existéncia do crédito e evidenciam o erro de preenchimento
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constante na DCTF original, resta evidenciada a necessidade de reforma
do v. acordao recorrido, sob pena de viola¢do aos principios da verdade
material, razoabilidade e proporcionalidade;

d) Defendeu que a DIPJ seria meio habil para comprovar o erro no
preenchimento da DCTF;

e) Requereu a improcedéncia do v. acordéo recorrido, com a homologagéo da
compensacao pleiteada, pelas razGes acima expostas.

f) Por fim, requer, ainda, seja intimado o subscritor da presente para
producdo de sustentacdo oral, por ocasido da inclusdo do feito em pauta
para julgamento.

Ressalta-se que o recorrente ndo promoveu a juntada de nenhum documento novo.

E o relatério do essencial.

Voto
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
O recurso € tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conhego.

Desde a Manifestacdo de Inconformidade o contribuinte alega ter cometido um
erro de fato no preenchimento da sua DCTF.

A contribuinte enfatiza a existéncia do crédito pleiteado e alega que o direito
creditorio ndo teria sido reconhecido por um erro formal de preenchimento da DCTF, que nédo
teria sido retificada no intuito de comprovar suas alegagdes.

Na data de transmissdo deste PER/DCOMP, a DCTF apresentada pela
contribuinte continha a informacdo de que o pagamento que teria originado o crédito pleiteado
foi integralmente utilizado para extinguir debito da contribuinte apurado no periodo, de modo
que ndo existia crédito disponivel para ser utilizado na compensacao declarada.

Nota-se, entdo, que o crédito que a interessada alega possuir seria decorrente de
apuracdo de valor devido a menor, apurado em data posterior a época da entrega das declaracoes
originais e que o crédito pleiteado ndo tinha liquidez e certeza no momento da transmissdo do
PER/DCOMP.
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Por sua vez, o contribuinte em manifestacdo de inconformidade apenas tras aos
autos a DIPJ e comprovante de arrecadacdo. Entretanto, tratando-se a DCTF de instrumento
habil para confissdo de débitos, qual o debito confessado corretamente? Este é o cerne da
questdo. E exatamente por isso que caberia ao contribuinte carrear aos autos comprovacao da
origem do credito pleiteado.

Neste sentido, a DRJ foi clara a expressa, e assim se manifestou:

15. Nesse sentido a Simula n® 92 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(Carf):

A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem instrumento
habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela informado.

16. Entdo, atualmente apenas a DCTF tem carater de confissdo de divida no que se
refere ao tributo em questdo, ndo possuindo a DIPJ forca probante, por si so, das
informacdes confessadas naquela declaracdo. Em vista disso, para provar gue esta
foi_preenchida com erro e, por conseguinte, que a apuracdo contida na DIPJ
representa _a realidade fiscal do contribuinte, torna-se necessario que o
contribuinte traga aos autos provas documentais, tais como os livros contabeis e
fiscais, na parte de interesse, de forma a permitir ao julgador administrativo
verificar se o que foi declarado na DIPJ corresponde ao registrado na escrituracdo.

17. Como o interessado ndo trouxe aos autos qualquer outro documento que ndo a
prépria DIPJ, h& que se considerar que descumpriu a determinacdo do art. 16, inciso I,
do Decreto n® 70.235, de 1972, com redacdo da Lei n° 8.748, de 1993 (aplicivel ao
contencioso decorrente de manifestacdo de inconformidade contra ndo homologacéo de
compensagdo em virtude do disposto no art. 74, §11, da Lei n® 9.430, de 1996, incluido
pela Lei n® 10.833, de 2003), que exige a instru¢cdo da contestacdo com as provas
documentais das alegacGes apresentadas, e, por conseguinte ndo comprovou o erro de
fato no preenchimento da DCTF.

Por sua vez, apesar dos argumentos da DRJ quanto a necessidade de apresentacao
da documentagdo contabil/fiscal, em sede de recurso o contribuinte basicamente reafirma seu
entendimento no sentido de que a DIPJ seria instrumento suficiente para comprovar o credito.
Anexa novamente aos autos os mesmos documentos, quais sejam, DIPJ e comprovante de
arrecadacao!

Neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do crédito
informado na declaracdo de compensacédo é imprescindivel que seja demonstrada na escrituracao
contabil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos habeis e idoneos, a diminuigdo do valor
do débito correspondente a cada periodo de apuragéo.

Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituracdo mantida com observancia das
disposigdes legais, contudo deve estar embasada em documentos hébeis, segundo sua natureza.
As informacgfes prestadas a RFB por meio de declaragbes ou demonstrativos previstos na
legislacdo (DCTF, DIPJ, Dacon ou PER/DCOMP) situam-se na esfera de responsabilidade do
proprio contribuinte, a quem cabe demonstrar, mediante adequada instrucdo probatoria dos
autos, os fatos eventualmente favoraveis as suas pretensdes, consoante disciplina instituida pelo
ja citado artigo 16, inciso 11, do PAF.
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Dessa forma, na hipdtese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na
DCTF, esta circunstancia deveria ter sido documentalmente provada pela interessada por ocasiéo
da apresentacdo da manifestacdo de inconformidade.

No caso em concreto, a manifestante ndo juntou nos autos documentagdo habil
para infirmar a motivo que levou a autoridade fiscal competente a ndo homologar a compensacgéo
ou comprovar inclusdo indevida de valores na base de célculo, erro material na apuracdo da
contribuicdo e reducdes de valores da base de calculo de débito confessado em DCTF.

Neste contexto, é preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto n°
70.235/72, o contribuinte deve apresentar na impugnacao "os motivos de fato e de direito em que
se fundamenta, os pontos de discordancia e as raz0es e provas que possuir".

No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Codigo de Processo Civil, aplicavel
subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina que incumbe ao autor o 6nus da
prova guanto ao fato constitutivo de seu direito. No caso, 0 autor é o contribuinte que pede o
reconhecimento de um crédito perante a Unido por meio do PER/DComp.

Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme se pode
observar nos seguintes julgados:

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO.

A simples retificagdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacao habil e idonea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisorio.

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditorio por meio de informagdes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaracdo de Compensagdo, cabe a este 0 dnus
de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido. (Acérddo n°
3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudifio, 3/1/2015)

PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF. DESPACHO DECISORIO.
NECESSIDADE DE COMPROVAGAO DO ERRO. ONUS DO SUJEITO PASSIVO.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extemporanea da Dctf, tem direito subjetivo a
compensacdo, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito.
A simples retificacdo, desacompanhada de qualquer prova, ndo autoriza a homologacéo
da compensacdo. (Acérddo n° 3802002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessdo de
29/01/2014)

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO. A simples retificacdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacao habil e idonea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisdrio.

COMPENSAGCAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditorio por meio de informagdes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaracdo de Compensagdo, cabe a este 0 énus
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de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido. (Acorddo n°
3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sessdo de 22/05/2013)

O fato é gque mesmo com todo o alerta e diante de uma decisdo tdo clara e
didatica, o contribuinte permanece defendendo a validade de uma DIPJ desacompanhada de
gualquer documentacdo de suporte.

Uma vez que o contribuinte ndo trouxe aos autos elementos minimos de prova de
que teria havido um erro de fato, é de se negar o provimento do recurso voluntario.

Assim, no mérito, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



